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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

BANCO DO BRASIL S.A. E O TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 24ª REGIÃO, PARA CONCESSÃO DE 

EMPRÉSTIMOS E/OU FINANCIAMENTOS A 

MAGISTRADOS, SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 

PENSIONISTAS, COM PAGAMENTO MEDIANTE 

CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

O BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, com sede no SAUN, quadra 

05, lote B, Edifício Banco do Brasil, na cidade de Brasília, Distrito Federal, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0001-91, neste ato devidamente 

representado na forma do seu estatuto social, doravante denominado simplesmente BANCO e o TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 

Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), em Campo 

Grande – MS, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, sob o 

n° 37.115.409/0001-63, doravante denominado TRT, por seu representante legal infra-assinado, o BANCO 

e o TRT, doravante denominados em conjunto “PARTÍCIPES”, celebram o presente Termo Aditivo ao 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se às normas disciplinares da Lei nº 8.666/1993, do 

Decreto nº 8.690/2016, da Resolução CSJT nº 199/2017 e demais aplicáveis, mediante as cláusulas e 

condições adiante estipuladas: 

 CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto inserir a CLÁUSULA 17 – DA PROTEÇÃO 

DE DADOS (LGPD). 

CLÁUSULA 2ª – DO ENQUADRAMENTO LEGAL

O presente termo aditivo tem amparo legal no artigo 65, II, da Lei n° 8.666/93 e na 

Lei n° 13.108/2018. 

CLÁUSULA 3ª – DA PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

Considerando a Lei n° 13.108/2018, os Partícipes qualificados acima, ajustam a 

inserção da seguinte CLÁUSULA: 

  

CLÁUSULA 17 – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

§ 1° Os PARTÍCÍPES deverão observar as disposições da Lei nº 13.709, de 

14.08.2018, Lei Geral de Proteção de Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais dos 

SERVIDORES, EMPREGADOS, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, em especial quanto à 
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finalidade e boa-fé na utilização de suas informações pessoais para consecução dos fins a que 

se propõe o presente convênio de concessão de crédito consignado. 

§ 2° O TRT (empregador) figura na qualidade de Controlador dos dados quando 

fornecidos ao BANCO para tratamento, sendo este enquadrado como Operador dos dados. O 

BANCO será Controlador dos dados com relação a seus próprios dados e suas atividades de 

tratamento. 

§ 3° Os PARTÍCIPES estão obrigados a guardar o mais completo sigilo por si, por 

seus empregados ou prepostos, nos termos da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 

2001 e da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), cujos teores declaram ser de seu inteiro 

conhecimento, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 

exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham a tomar conhecimento ou a 

ter acesso, em razão deste ACORDO, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas 

consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, sem 

prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei. 

§ 4° Além das obrigações relacionadas no parágrafo anterior, são obrigados 

ainda a: 

a) Garantir que os dados foram e serão obtidos e fornecidos de forma lícita, 

com base legal apropriada nos termos da LGPD, inclusive para fins de compartilhamento ou 

tratamento inerentes ao escopo deste ACORDO; 

b) Possuir sistemas que garantam que a utilização dos dados seja realizada de 

acordo com a LGPD, adotando medidas de segurança, técnicas e administrativas necessárias 

para a proteção dos dados, estabelecendo mútua cooperação para apuração de incidentes, 

preservando todas as informações e evidências relacionadas; 

c) Garantir o exercício dos direitos por parte dos titulares dos dados pessoais, 

conforme previsto na LGPD e de acordo com as Cláusulas Gerais do Contrato de Abertura de 

Crédito Rotativo- CDC Automático do BANCO; 

d) Manter avaliação periódica do tratamento para garantir a segurança e 

qualidade do objeto desse ACORDO; 

e) Fornecer, no prazo solicitado pelo outro PARTÍCIPE, informações, 

documentos, certificações e relatórios relacionados ao Tratamento, conforme diretrizes do 

Controlador dos dados; e 

f) Auxiliar o outro PARTÍCIPE na elaboração de avaliações e relatórios de 

impacto à proteção aos dados pessoais e demais registros, documentos e solicitações 

requeridos por Lei. 

CLÁUSULA 4ª – DA PUBLICAÇÃO 

Nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, o TRT providenciará a 

remessa de extrato deste documento para publicação, às suas expensas, no Diário Oficial da União. 
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CLÁUSULA 5ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ficam mantidas as demais condições do contrato ora aditado, permanecendo 

íntegras, firmes e valiosas todas as cláusulas anteriores. 

E, por assim estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Campo Grande - MS, 31 de maio de 2022. 

_________________________________ 
     Nome:
     CPF: 

   BANCO DO BRASIL 

________________________________ 
GERSON MARTINS DE OLIVEIRA 

CPF: 600.496.421-20 
TRT DA 24ª REGIÃO 

Testemunhas 

______________________________                                 ______________________________ 
ADRIANO PIRES DE SOUZA 
CPF: 558.964.051-20 
TRT DA 24ª REGIÃO
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 7/2022

PROAD 935/2022.
O Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, através de seu Pregoeiro, torna

público que julgou vencedora do pregão em epígrafe, que tem por objeto contratação de
empresa para prestação de serviços de buffet ao Tribunal Regional do Trabalho da 19ª
Região, a empresa MARIA JOSÉ LIMA SELF SERVICE, CNPJ 02.967.041/0001-87, com o valor
global de R$ 537.150,00.

Maceió, 2 de junho de 2022.
FLÁVIO DE SOUZA CUNHA JUNIOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SEÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
EXTRATO DE CONVÊNIO

Processos nºs 286/1997, 3889/2001 e Proad nº 95/2022. Espécie: Convênio TRT 20ª Região
Nº 09/2022. Partes: TRT 20ª REGIÃO e o CENTRO UNIVERSITÁRIO AGES. Objeto: possibilitar
a complementação de ensino e aprendizagem a estudantes do CENTRO UNIVERSITÁRIO
AGES, que tenham cursado 50% do curso de nível superior e que estejam regularmente
matriculados na instituição. Fundamento legal: Lei 8666/93. Vigência: 60 meses, a partir de
1º/06/2022. Data e assinatura: 1º/06/2022. Tadeu Matos Henriques Nascimento, Diretor
Geral, do TRT20ª Região, e Aristhela Mônica Santos Santana Amorim, Diretora do CENTRO
UNIVERSITÁRIO AGES.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: Proad nº 1379/2021. Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato TRT 20ª nº 08/2021
(prestação de serviços de regência e acompanhamento instrumental do Coral 20ª Voz).
Objeto: prorrogação da vigência por 12 meses, compreendendo o período de 15/06/2022
a 14/05/2023 e o reajuste de preços. Contratante: TRT 20ª Região. Contratada: DANIELA
SCHUSTER FABER. Fundamento Legal: Cláusulas Sexta e Oitava do contrato original e no
artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Valor mensal: R$ 2.105,14. Dotação: 168251,
33.90.39 e 2022NE00039. Data e Assinatura: 27/05/2022. Tadeu Matos Henriques
Nascimento, Diretor-Geral, pelo Contratante, e Daniela Schuster Faber, Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
SEÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROAD nº 3925/2020. Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato TRT/DLC Nº 039/2020,
firmado entre o TRT da 21ª Região e a empresa WISEIT - SISTEMAS E INFORMÁTICA LTDA .
OBJETO: Inclusão de cláusula relacionada à Lei 13.709/2018 e à Política de Proteção de
Dados Pessoais do TRT21. ASSINATURA: 24/05/2022. SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria
do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Presidente, pelo Contratante, e Robson Floriano
Silva, Representante Legal, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022 - UASG 80025

Processo: 1413/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA/ARQUITETURA
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO FÓRUM TRABALHISTA DE SINOP, conforme as
especificações do Edital e seus Anexos. Entrega das Propostas: a partir de 03/06/2022.
Data e hora da sessão: 20/06/2022 às 11h (horário de Brasília) no site
ww.gov.br/compras.

O edital encontra-se no site www.gov.br/compras e www.trt23.jus.br e demais
informações poderão ser obtidas por meio do e-mail: licitacao@trt23.jus.br.

ESTEVAM RODRIGUES AGUIAR
Pregoeiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Proad 302/2020. Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato 37/2019. OBJETO: Prorrogar a
vigência do Contrato por 30 meses, compreendendo o período de 01/07/2022 a
30/12/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Item 2.1 da Cláusula Segunda do Contrato n. 37/2019
e no art. 57, II da Lei n. 8.666/93. CONTRATANTE: TRT 23ª Região. CONTRATADA: Meru
Viagens Eireli - EPP. CNPJ: 09.215.207/0001-58. ASSINATURA 27/05/2022. Signatários:
Marlon Carvalho de Sousa Rocha/TRT; Gabriel Severo Pereira Gomes/Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Proc. 19.629/2020. Partícipes: TRT da 24ª Região, CNPJ nº 37.115.409/0001-63 e Banco do
Brasil S.A. CNPJ n° 00.000.000/0001-91. Espécie: 1º Termo Aditivo ao Acordo de
Cooperação Técnica nº 05/2020. Objeto: inserir a CLÁUSULA 17 - DA PROTEÇÃO DE DADOS
(LGPD). Fundamento legal: artigo 65, II, da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 13.108/2018. Data da
assinatura: 31.05.2022.

JUSTIÇA FEDERAL
1ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA NA BAHIA
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Espécie: Termo de Credenciamento Nº 15689103/2022, celebrado entre a UNIÃO FEDERAL,
através da Justiça Federal de Primeiro Grau na Bahia e CLINICA DE ASSISTÊNCIA MEDICA E
GINECOLOGICA LTDA -CLIGI. OBJETO: Prestação pela Credenciada, de Serviços de
Assistência à Saúde, na especialidade indicada no Anexo I. Fundamento legal Lei
8.666/1993, art. 25, caput; Regulamento Geral do PRO-SOCIAL; Processo Administrativo
6.839/2006. Vigência: Tempo indeterminado. Assinatura: 23.05.2022. Assina: Fábio Moreira
Ramiro, Juiz Diretor do Foro e, pela empresa, Andreia Bera Damazio e Carlos Eduardo
Soares dos Santos, representantes legais.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 - UASG 90012

Nº Processo: 28068042021. Objeto: Registro de preços para aquisição de café,
conforme especificações e quantitativos definidos no Anexo II do Edital.. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 03/06/2022 das 08h00 às 12h00 e das 12h01 às 17h59. Endereço: Av.
Ulysses Guimaraes, 2799 - Cab Centro Administrativo, - Salvador/BA ou
https://www.gov.br/compras/edital/90012-5-00015-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 03/06/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 17/06/2022
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARISTELA LIMA DE AMORIM
Pregoeira

(SIASGnet - 02/06/2022) 90012-00001-2022NE100000
SEÇÃO JUDICIÁRIA EM GOIÁS

DIRETORIA DO FORO
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 14/2017. OBJETO: Prorrogação excepcional
do prazo de vigência contratual. VIGÊNCIA: 01/06/2022 a 01/06/2023. VALOR T OT A L
ESTIMADO: R$ 80.649,72. CONTRATANTE: Justiça Federal de Goiás. CONTRATADA: Uniserv
Comércio e Prestação de Serviços Eireli - ME. BASE LEGAL: 2725-73.2016.4.01.8006 e Lei
8.666/93, DATA DE ASSINATURA: 31/05/2022. Assinado por: Fausto Mendanha Gonzaga,
Juiz Federal Diretor do Foro, pela Contratante, e Márcio Pereira Júnior, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 13/2022. OBJETO: Acréscimo de um posto
de trabalho de engenheiro. CONTRATANTE: Justiça Federal de Primeiro Grau em Goiás.
CONTRATADA: Soluções Comércio e Serviços Eireli. VIGÊNCIA: 01/06/2022 a 01/06/2023.
VALOR ANUAL ESTIMADO: R$ 246.117,45. BASE LEGAL: Processo Administrativo nº 1712-
63.2021.4.01.8006 e Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. DATA DE ASSINATURA:
31/05/2022. Assinado por: Fausto Mendanha Gonzaga, Juiz Federal Diretor do Foro, pela
Contratante, e Sabrina Saraiva Peixoto, pela Contratada.

2ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo JFRJ-EOF-2022/264. Objeto: Aquisição de munições calibre 40, a serem utilizadas
pelos Agentes de Polícia Judiciais, habilitados a portar arma de fogo da Seção Judiciária do
Rio de Janeiro. Justificativa: Manutenção dos Serviços. Fundamento Legal: Artigo 25, inciso
I da Lei nº 8.666/93. Valor: R$ 180.246,30. Contratado: CBC Companhia Brasileira de
Cartuchos (CNPJ: 57.494.031/0001-63). Procedimento autorizado pela Dra. Luciana Barão
Rodrigues, Diretora da Secretaria Geral, em exercício e reconhecido pelo Juiz Federal
Diretor do Foro, Dr. Osair Victor de Oliveira Junior, em 01/06/2022.

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 23/2022

Processo: JFRJ-EOF-2022/170 - Pregão nº 23/2022.
A Justiça Federal de Primeiro Grau do Rio de Janeiro torna público que a

Diretora da Secretaria Geral em exercício, Dra. Luciana Barão Rodrigues, determinou a
Revogação do Pregão nº 23/2022 .

LUÍS FERNANDO BEZERRA DE MENEZES
Coordenador de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2022 - UASG 90016

Nº Processo: JFRJEOF2022/262. Objeto: Registro de Preços, válido por 12 (doze)
meses, para eventuais fornecimentos e instalações de cerca concertina para atender às
necessidades desta Seção Judiciária, conforme Anexo I (Termo de Referência).. Total de
Itens Licitados: 1. Edital: 03/06/2022 das 11h00 às 17h00. Endereço: Av. Almirante Barroso,
78/11 Centro Rio de Janeiro, Centro - Rio de Janeiro/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/90016-5-00035-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 03/06/2022 às 11h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 20/06/2022
às 13h00 no site www.gov.br/compras.

LUIS FERNANDO MOREIRA DAS NEVES BEZERRA DE
M E N EZ ES

Coordenador de Compras

(SIASGnet - 01/06/2022) 90016-00001-2022NE000006
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